
                                                   

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0009/2021-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029/2021 

 

Ratifico o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00029/2021-

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0009/2021-FME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

28.493.247/0001-06, que se trata da contratação da empresa: AC BUENO SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob Nº 35.606.767/0001-43, de 

responsabilidade do Srª Aline Carvalho Bueno, CPF Nº: 000.951.732-42 para o fornecimento 

de SOFTWARE ON-LINE DE GESTÃO ESCOLAR, SOFTWARE ON-LINE COM 

MÓDULOS ACADÊMICOS, PEDAGÓGICOS, DIÁRIO DE CLASSE, PORTAL DO 

ALUNO INTEGRANDO SEMEC/ESCOLAS COM GERAÇÃO DE RELATÓRIOS E 

GRÁFICOS GERENCIAIS. Pelo preço estimado global: R$ 46.800,00 (QUARENTA E 

SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS), com vigência até 31 de dezembro de 2021.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE-PA se reserva no 

direito de somente serão pagos os softwares efetivamente instalados, em funcionamento e 

aptos para utilização. 

 Vem RATIFICAR à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0009/2021-

FME, com fulcro no  Art. 25, “Caput” da Lei Federal nº 8.666/93, suas posteriores alterações, 

determinando que se proceda à publicação do extrato da mesma. 

                 

 

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 46.800,00 (QUARENTA E SEIS MIL E 

OITOCENTOS REAIS). 

 

 

 

Ourilândia do Norte-PA, 30 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

         ______________________________ 

  José de Sousa Leite 

Secretário Municipal de Educação 
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